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Autoriza o Executivo Municipal a 

celebrar convênio com o Governo -

do Estado, através da Secretaria 

da Segurança PÚblica . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal auto

rizado a celebrar convênio com o Governo do Estado, através da sua Secre

taria de Segurança PÚblica, para instalação e manutenção do Plantão So 

cial nas dependências do 19 Distrito Pol icial de são José dos Campos . 

Artigo 29 - As cláusulas básicas do convênio 

sao as constantes da minuta em anexo, que passa a fazer parte integrante 

desta lei . 

Artigo 39 - As despesas decorrentes da pre 

sente lei, correrao por conta das dotações especificas constantes do orç~ 

mente vigente . 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

17 de novembro de 1980 . 

~ 
~~ 
~aquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e 

to , aos dezessete dia s do mês de novembro 

tenta . 
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Luiz 

da no Gabinete do Prefei 

de mil novecentos e oi-

Rodrigues 


